
Resumo Técnico 

Este extracto foi preparado pelo pessoal da IASC Foundation e nao foi aprovado pelo IASB. Para 
conhecer os requisitos completos, referência deve ser feita às Normas Internacionais de Relato 
Financeiro (IFRSs). 
 

IFRS 5 Activos Não Correntes Detidos para 
Venda e Unidades Operacionais 
Descontinuadas 

 
O objectivo desta IFRS é especificar a contabilização de activos detidos para venda, e 
a apresentação e divulgação de unidades operacionais descontinuadas. Em particular, 
a IFRS exige:  
(a) os activos que satisfazem os critérios de classificação como detidos para venda 

sejam mensurados pelo menor valor entre a quantia escriturada e o justo valor 
menos os custos de vender, e que a depreciação desses activos deve cessar; e 

(b) os activos que satisfazem os critérios de classificação como detidos para venda 
sejam apresentados separadamente na face do balanço e que os resultados das 
unidades operacionais descontinuadas sejam apresentados separadamente na 
demonstração dos resultados. 

 
A IFRS: 
(a) adopta a classificação de ‘detido para venda’. 
(b) introduz o conceito de grupo para alienação, como sendo um grupo de activos 

a alienar, por venda ou de outra forma, em conjunto como um grupo numa só 
transacção, e passivos directamente associados a esses activos que serão 
transferidos na transacção. 

(c) classifica uma unidade operacional como descontinuada na data em que a 
unidade operacional satisfaz os critérios para ser classificada como detida para 
venda ou quando a entidade alienar a unidade operacional. 

 
Uma entidade deve classificar um activo não corrente (ou um grupo para alienação) 
como detido para venda se a sua quantia escriturada vai ser recuperada principalmente 
através de uma transacção de venda em vez de através de uso continuado.   
 
Para que este seja o caso, o activo (ou grupo para alienação) deve estar disponível 
para venda imediata na sua condição presente sujeito apenas aos termos que sejam 
habituais e costumeiros para vendas de tais activos (ou grupos para alienação) e a sua 
venda deve ser altamente provável.   
 
Para que a venda seja altamente provável, o nível de gestão apropriado deve estar 
empenhado num plano para vender o activo (ou grupo para alienação), e deve ter sido 
iniciado um programa activo para localizar um comprador e concluir o plano.  Além 
disso, o activo (ou grupo para alienação) deve ser activamente publicitado para venda 
a um preço que seja razoável em relação ao seu justo valor corrente.  Além disso, 
deve esperar-se que a venda se qualifique para reconhecimento como venda concluída 
até um ano a partir da data da classificação, excepto conforme permitido pelo 
parágrafo 9, e as acções necessárias para concluir o plano devem indicar a 
improbabilidade de alterações significativas no plano ou de o plano ser retirado. 



 
Uma unidade operacional descontinuada é um componente de uma entidade que ou 
foi alienada ou está classificada como detida para venda, e 
(a) representa uma importante linha de negócios ou área geográfica de operações 

separada,  
(b) é parte integrante de um único plano coordenado para alienar uma importante 

linha de negócios ou área geográfica de operações separada ou 
(c) é uma subsidiária adquirida exclusivamente com vista à revenda. 
 
Um componente de uma entidade compreende unidades operacionais e fluxos de 
caixa que podem ser claramente distinguidos, operacionalmente e para finalidades de 
relato financeiro, do resto da entidade.  Por outras palavras, um componente de uma 
entidade terá sido uma unidade geradora de caixa ou um grupo de unidades geradoras 
de caixa enquanto detida para uso.  
 
Uma entidade não deve classificar como detido para venda um activo não corrente (ou 
grupo para alienação) que deverá ser abandonado.  Isto deve-se ao facto de a sua 
quantia escriturada ser recuperada principalmente através do uso continuado.   
 


